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 INSTRUÇÃO NORMATIVA SRT/MGI nº 71, de 19 de fevereiro de 2025 - 

Estabelece orientações quanto ao pagamento de auxílio-transporte ao servidor 

e ao empregado público da Administração Pública Federal direta, suas 

autarquias e fundações, nos deslocamentos de sua residência para os locais 

de trabalho e vice-versa. 

 

 R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2025 - CN (*) - Altera disposições da Resolução n° 

l, de 2006-CN, para adequar o rito de apresentação e indicação de emendas 

parlamentares. 

 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.292, DE 12 DE MARÇO DE 2025 - Altera a Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, que trata sobre as operações de crédito 

consignado de empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, de trabalhadores 

regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, e pela Lei Complementar nº 
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150, de 1º de junho de 2015, e de diretores não empregados com direito ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para dispor sobre a 

operacionalização das operações de crédito consignado por meio de sistemas 

ou de plataformas digitais. 

 

 LEI Nº 15.108, DE 13 DE MARÇO DE 2025 - Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, para equiparar ao filho do segurado o menor 

sob sua guarda judicial, mediante declaração do segurado, desde que o menor 

não possua condições suficientes para o próprio sustento e educação. 

 

 DECRETO Nº 12.410, DE 13 DE MARÇO DE 2025 - Regulamenta o Programa 

Diversidade na Universidade, de que trata a Lei nº 10.558, de 13 de novembro 

de 2002, e institui a Rede Nacional de Cursinhos Populares. 

 

 DECRETO Nº 12.411, DE 14 DE MARÇO DE 2025 - Dispõe sobre o Conselho 

Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

 PROJETO DE LEI CONGRESSO NACIONAL (PLN) Nº 1, DE 2025 -Altera a Lei 

nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2025. 

 

 

 



 

 

 

O escritório Munemassa Advogados atua nos seguintes estados: Rio de 

Janeiro, Ceará, Minas Gerais, Distrito Federal, Piauí, Paraíba, Goiás, 

Pernambuco, Tocantins, São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. 

 

Para mais informações, entre em contato com o Escritório Munemassa 

Advogados por meio do nosso site, redes sociais ou pelos nossos canais de 

atendimento. 
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